
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

Sem mais e confiando na aprovação d 
nossos protestos de elevada estima e consideração. 

Cordialmente, 

apresentamos 

!QUEIRA IO SEGABINAZZI 
Prefeito Municip 

Departam
ento Legislati vo

 - 27 fev 2024 08:02  

'arnara Municipal de 
Bento Gonçalves 	 1) RECEBIDO EM: 

........... 
As ...... 	. 	...Horas 
Ass.: ....... 	............... 

CÂMARA v!„INleiPAL DE 
MENTO GONÇALVES 

MOCESS,",3/,2 ,(3f",.A. 

Of. n° 008/2024 — GAB/PL 	 Bento Gonçalves, 20 de fevereiro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para apreciação e deliberação 
dois Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 

J   , que ALTERA O INCISO I DO ART. 1° DA LEI MUNICIPAL N° 6.831, DE 05 DE ABRIL DE 2022 
QUE "AUTORIZA A CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL". 

O Projeto de Lei que ora estamos encaminhando pretende que os 
Vereadores que integram essa Colenda Câmara Municipal autorizem a contratação administrativa, 
temporária e emergencial de mais 50 (Cinquenta) Cargos na categoria funcional de Agente de 
Manutenção Urbana e Obras, para atender as demandas de manutenção e obras no Município, 
conforme descrito no art. 1° do projeto de lei em anexo. 

A necessidade temporária de excepcional de interesse público 
para a contratação administrativa, temporária e emergencial do cargo, se faz necessária pois ainda 
existem alguns aprovados no processo seletivo simplificado 26/2022. Ao esgotar a lista de aprovados, 
será lançado novo edital de seleção. 

As melhorias que estão sendo atualmente intensificadas, 
demandam de um tipo de mão de obra especializada, pois há ocasiões em que são realizadas 
diversas tarefas por uma mesma pessoa. 

O principal motivo destas contratações são para agilizar o 
andamento dos serviços, e garantir um melhor lugar aos munícipes. Cabe destacar ainda que, é uma 
alternativa à terceirização, visto que o contratado temporariamente tem um custo inferior ao 
terceirizado, algo benéfico para a administração pública, que possibilita efetuar melhorias na 
infraestrutura municipal. 

A autorização da contratação que por ora está sendo prevista no 
projeto de lei em anexo, tem fundamento nos artigos 233, inciso III e 234 da Lei Complementar 
Municipal n° 75, de 22 de dezembro de 2004, e suas alterações, pelo prazo de 10 (dez) meses, 
podendo ser prorrogada por uma vez, por igual período, se necessário, e possui impacto orçamentário 
e financeiro favorável, conforme documento em anexo. 

Sendo assim, encaminha-se projeto de lei em anexo, uma vez que 
se faz necessária a autorização legislativa para a contratação administrativa, temporária e 
emergencial. 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Rafael Pasqualotto 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 
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Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 	 , DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024. 

ALTERA O INCISO I DO ART. 1° DA 
LEI MUNICIPAL N° 6.831, DE 05 DE 
ABRIL DE 2022 QUE "AUTORIZA A 
CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA, 
TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL". 

Art. 1° Fica alterado o inciso I do art. 1°, da Lei Municipal n° 
6.831, de 05 de abril de 2022, que "Autoriza a contratação administrativa, 
temporária e emergencial", que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1° (...) 

I — 100 (Cem) Cargos na categoria funcional de Agente de 
Manutenção Urbana e Obras, Carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, Padrão de vencimento E05-A. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MU ICI SAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte dias do mês de fevereiro de dois, 	inte e quatro. 

Dl ZZI SIQUEIRA 
unicipal 
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